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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-rs

SETOR DE contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10150 0064 2014 0107 – PREGGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014
ADITIVO 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2014
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Municipio desenvolvido, cidadao valorizado






ADITIVO 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2014.


O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa METROPLAN SOFTWARES DE GESTÃO E TECNOLOGIAS DE MOBILIDADE URBANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.129.483/0001-33, com sede administrativa na Av. Carlos Gomes, nº 403, sala 903, bairro auxiliadora, na cidade de Porto Alegre – CEP: 90480-001, representada neste ato por seu sócio-administrador LEDI STIBBE, portador da célula de identidade RG nº. 4002256202, e do CPF nº. 012.155.340-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Licitatório nº 10150 0064 2014 0107, Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 028/2014, bem como com o que disciplina Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como pelos Decretos Municipais nº 162/2005 e 103/2006, Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078/1990, assim como pelas condições estabelecidas no edital nº 054/2014 e seus anexos.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia e tecnologia, especializada na prestação de serviços de informatização para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Vicente do Sul - RS, conforme descrição detalhada indicadas no Termo de Referência, Anexo I do edital nº 054/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE DO CONTRATO

2.1. Fica reajustado o valor mensal do contrato em R$ 41,71 (Quarenta e um reais e setenta e um centavos), referente a 1,7316% pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), totalizando mensalmente o valor de R$ 2.450,80 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais e oitenta centavos), a partir de 28 de agosto de 2017, conforme previsão na cláusula terceira sub item 3.3 do contrato administrativo nº 146/2014.
2.2. O valor foi reajustado por solicitação da contratada com anuência da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. A vigência do contrato administrativo n° 146/2014 fica renovado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 28 de agosto de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração Municipal, com as devidas justificativas previstas na Lei 8666/93, limitado a 48 (quarenta e oito) meses. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

4.1. Todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidirem com os termos do presente aditivo, são ratificadas, continuando a vigorar como originalmente aceitas.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

São Vicente do Sul, 28 de agosto de 2017.

_________________________________ 
_________________________________

CONTRATANTE



CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


____________________________

_____________________________
Nome:                                                              Nome:

CPF:                                                                CPF:

Este aditivo de contrato foi examinado e aprovado em 28/08/2017 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.


________________________
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